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Documento assinado eletronicamente nos termos da legislação vigente. 

R u a  E m í l i a  P i r e s ,  1 3 5  -  E m b u - G u a ç u  -  S P  -  C E P   0 6 9 0 0 - 1 3 0  

T e l e f o n e :  4 6 6 2 - 1 6 5 0  -  e - m a i l  c a m a r a @ e m b u g u a c u . s p . l e g . b r  

O Vereador Douglas da Analice, no uso de suas atribuições legais, submete ao Plenário da Câmara 

Municipal de Embu-Guaçu o seguinte Projeto de Decreto Legislativo: 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 030/2026 

 

Concede a Medalha de Mérito Antonio Carlos 

Roschel (Kai-Kai) ao Sr. Luan Amaro Maciel da 

Silva. 

 
O Vereador João Domingues Mendes, Presidente, no uso das atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele promulga o seguinte: 

 
 
Art. 1º  Concede a Medalha de Mérito Antonio Carlos Roschel (Kai-Kai) ao Sr. Luan Amaro Maciel da 

Silva. 

 

Art. 2º  As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo serão cobertas  com recursos próprios 

de verbas consignadas no orçamento. 

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 26 de março de 2026. 

 

 

Douglas da Analice 

Vereador – SOLIDARIEDADE 

 
 
 

* APOIO: As assinaturas eletrônicas dos demais vereadores representam o apoio ao presente Projeto 

de Decreto Legislativo. 
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Documento assinado eletronicamente nos termos da legislação vigente. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade conceder a Medalha Kai-Kai ao senhor 

Luan Amaro Maciel da Silva, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados e à destacada 

representação do Município de Embu-Guaçu. 

 

Aos 23 anos de idade, Luan Amaro é estudante do curso de Direito, atualmente no nono semestre, 

demonstrando comprometimento com sua formação acadêmica e desenvolvimento pessoal. 

Paralelamente à vida acadêmica, vem se destacando no cenário esportivo, tendo participado do 

Muscle Contest Internacional, realizado na cidade de Campinas, uma das mais expressivas competições 

de fisiculturismo do país. 

 

Na referida competição, representando o Município de Embu-Guaçu, obteve resultados de destaque, 

alcançando o Top 3 nas categorias Classic Physique e Men’s Physique, evidenciando disciplina, 
dedicação e elevado nível técnico no esporte. 

 

Além de suas conquistas esportivas, Luan Amaro também se destaca por sua atuação social, 

contribuindo com o grupo “Amigos do Pedal Sem Rumo”, iniciativa que, há seis anos, desenvolve ações 
solidárias voltadas ao atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade no Município. 

 

Dessa forma, sua trajetória reúne mérito esportivo, dedicação acadêmica e relevante engajamento 

social, qualificando-o como digno recebedor da Medalha de Mérito Antonio Carlos Rochel - Kai-Kai, 

honraria destinada àqueles que contribuem positivamente para o desenvolvimento e valorização da 

comunidade local. 

 

Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Decreto Legislativo à apreciação dos Nobres 

Pares, certos de sua aprovação. 

 

 

 

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 26 de março de 2026. 

 

 

Douglas da Analice 

Vereador – SOLIDARIEDADE 
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  Matéria Legislativa PROJETO DE DECRETO - 1- 030/2026

De: Camila F. - DVLEG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  06/04/2026 às 14:31:12

 

Matéria publicada no Expediente da 8ª Sessão Ordinária de 2026.

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br

Anexos:

3_EXP_0082026_publicacao.pdf
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 Concede a Medalha “Vereador Francisco José 
Luchetta” à Senhora Alaide Serodio dos Santos.
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 Institui o evento “Cavalo Doido” e o inclui no Calendário Oficial de 



 Concede Medalha de Mérito “Verea
José Luchetta” a Senhora Magda Maria Marques de Lima

 –

 –

 –

 –

 –

 –

 –





 Concede a Medalha “Vereador Francisco José 
Luchetta” ao Senhor José Raimundo Pereira dos Santos.


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


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

 Concede “Diploma de Aluno Destaque” ao 









 Concede a Medalha “Vereador Francisco José 
Luchetta” ao Senhor Rogério do Carmo Silva.
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  Matéria Legislativa PROJETO DE DECRETO - 2- 030/2026

De: Camila F. - DVLEG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  06/04/2026 às 14:38:19

 

Em razão da aprovação do Requerimento de Urgência, a presente matéria foi incluída automaticamente na Ordem do
Dia da Sessão correspondente, para discussão e deliberação, conforme documento anexo.

.

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br

Anexos:

REQ_1152026_URG_PDLs_30_e_32_a_35_2026_assinado.pdf
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  Matéria Legislativa PROJETO DE DECRETO - 3- 030/2026

De: Camila F. - DVLEG

Para: Envolvidos internos acompanhando 
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A Comissão Permanente competente analisou a matéria e emitiu o respectivo parecer, o qual segue anexado ao
processo.

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br

Anexos:

1062026_Parecer_PDL_30_e_32_a_35_2026_CCJR_assinado.pdf
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PARECER Nº 106/2026 

 

Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação. 

 

Projetos de Decreto Legislativo nº 030 e nº 032 a 035 de 2026 
 

I – EMENTA 

Parecer conjunto da Comissão de Constituição, Justiça e Redação aos Projetos 

de Decreto Legislativo nº 030 e nº 032 a 035 de 2026, que dispõem sobre concessões de honrarias no 

âmbito do Município de Embu-Guaçu, em tramitação sob Regime de Urgência Especial, nos termos do 

Requerimento nº 115/2026. 

II – EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA EM EXAME 

Trata-se da análise, por esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, dos 

Projetos de Decreto Legislativo nº 030 e nº 032 a 035 de 2026, que têm por objeto a concessão de 

honrarias a personalidades que se destacaram por relevantes serviços prestados ao Município de 

Embu-Guaçu. 

As proposições dispõem, respectivamente, sobre: 

• concessão da Medalha de Mérito Antonio Carlos Roschel (Kai-Kai) ao Sr. Luan Amaro Maciel da 

Silva ;  

• concessão da Medalha “Vereador Francisco José Luchetta” à Sra. Magda Maria Marques de 

Lima ;  

• concessão da Medalha “Vereador Francisco José Luchetta” à Sra. Alaide Serodio dos Santos ;  

• concessão da Medalha “Vereador Francisco José Luchetta” ao Sr. Rogério do Carmo Silva ;  

• concessão da Medalha “Vereador Francisco José Luchetta” ao Sr. José Raimundo Pereira dos 

Santos .  
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Documento assinado eletronicamente nos termos da legislação vigente. 
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Conforme consta no Requerimento nº 115/2026 , foi solicitada a tramitação em 

regime de urgência especial para as referidas proposições, a fim de que sejam apreciadas na presente 

Sessão Ordinária. 

A justificativa apresentada ressalta a importância do reconhecimento público 

aos homenageados, bem como a necessidade de observância do calendário institucional da Câmara 

Municipal. 

Diante da aprovação do regime de urgência especial, compete a esta Comissão 

proceder à análise quanto aos aspectos constitucionais, legais e regimentais das matérias. 

III – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA E REGIMENTAL 

1. Competência legislativa 

A concessão de honrarias é matéria inserida na competência institucional do 

Poder Legislativo, constituindo forma legítima de reconhecimento público a cidadãos que contribuíram 

para o desenvolvimento do Município. 

Nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, compete aos Municípios 

legislar sobre assuntos de interesse local. 

No âmbito da Lei Orgânica do Município de Embu-Guaçu, a Câmara Municipal 

detém competência para deliberar sobre matérias de interesse local e exercer suas atribuições 

institucionais próprias, dentre as quais se insere a concessão de honrarias. 

Trata-se de matéria típica de competência exclusiva da Câmara Municipal, 

formalizada por Decreto Legislativo, instrumento adequado para atos dessa natureza. 

2. Iniciativa 

Os Projetos de Decreto Legislativo foram apresentados por Vereadores, o que 

se mostra plenamente compatível com a natureza da matéria. 
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A concessão de honrarias não se insere entre as hipóteses de iniciativa privativa 

do Chefe do Poder Executivo, não implicando criação de cargos, aumento de despesa relevante ou 

interferência na organização administrativa. 

Assim, não se verifica vício de iniciativa. 

3. Constitucionalidade Material 

As proposições têm por finalidade reconhecer publicamente cidadãos que 

contribuíram para o desenvolvimento social, cultural, esportivo e institucional do Município. 

Não se identificam disposições que afrontem princípios constitucionais, 

especialmente os previstos no art. 37 da Constituição Federal. 

Trata-se de prática institucional consolidada, compatível com o interesse 

público e com a função representativa do Poder Legislativo. 

4. Impacto orçamentário e Lei de Responsabilidade Fiscal 

Os Projetos de Decreto Legislativo possuem natureza meramente honorífica, 

não implicando criação de despesas obrigatórias de caráter continuado. 

Eventuais despesas com a confecção de medalhas ou diplomas são de baixo 

impacto e encontram-se inseridas nas dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo. 

Assim, não há afronta à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

5. Técnica legislativa 

Os projetos apresentam estrutura normativa adequada, com ementa, 

dispositivo concessivo, previsão de cobertura orçamentária e cláusula de vigência. 

Observam, de modo geral, os parâmetros da Lei Complementar nº 95/1998, 

não havendo vícios relevantes de técnica legislativa. 
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6. Síntese técnica 

Diante da análise realizada, conclui-se que os Projetos de Decreto Legislativo 

nº 030 e nº 032 a 035 de 2026: 

• encontram-se dentro da competência legislativa municipal;  

• possuem iniciativa parlamentar legítima;  

• não apresentam inconstitucionalidade material;  

• não geram impacto orçamentário incompatível com a Lei de Responsabilidade Fiscal;  

• observam as regras de técnica legislativa aplicáveis. 

IV – CONCLUSÃO DO RELATOR 

Diante do exposto, não se identificam vícios de constitucionalidade, legalidade 

ou regimentalidade nos Projetos de Decreto Legislativo nº 030 e nº 032 a 035 de 2026. 

As proposições tratam de matéria inserida na competência institucional da 

Câmara Municipal, possuem iniciativa parlamentar adequada, não implicam impacto orçamentário 

relevante e observam as normas de técnica legislativa aplicáveis. 

Assim, o parecer é favorável à regular tramitação e apreciação das matérias 

pelo Plenário, nos termos do Regime de Urgência Especial requerido no Requerimento nº 115/2026. 

Sala das Comissões, Vereador Francisco José Luchetta, na data da assinatura 

digital. 

Douglas da Analice 
Vereador – SOLIDARIEDADE 

Relator – CCJR 

 

V – DECISÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião regularmente 

realizada, acompanha o voto do Relator, manifestando-se favoravelmente quanto aos aspectos 
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constitucionais, legais e regimentais dos Projetos de Decreto Legislativo nº 030 e nº 032 a 035 de 2026, 

determinando o seu regular prosseguimento na tramitação regimental. 

Sala das Comissões, Vereador Francisco José Luchetta, na data da assinatura 

digital. 

Douglas da Analice 
Vereador – SOLIDARIEDADE 

Presidente 

 

Toninho Valflor 
Vereador – UNIÃO BRASIL 

Membro 

 

Marcia Almeida 
Vereadora - PODEMOS 

Membro

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
C

IA
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 D

E
 A

LM
E

ID
A

, A
N

T
Ô

N
IO

 F
IL

H
O

 B
O

T
E

LH
O

 e
 D

O
U

G
LA

S
 C

O
N

C
E

IÇ
Ã

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

em
bu

gu
ac

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
5F

5-
67

7E
-9

F
6D

-9
21

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
5F

5-
67

7E
-9

F
6D

-9
21

F

1Doc:  Matéria Legislativa PROJETO DE DECRETO - 030/2026  |  Anexo: 1062026_Parecer_PDL_30_e_32_a_35_2026_CCJR_assinado.pdf (5/6)        18/23



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B5F5-677E-9F6D-921F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCIA APARECIDA DE ALMEIDA (CPF 272.XXX.XXX-07) em 26/03/2026 13:34:33 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANTÔNIO FILHO BOTELHO (CPF 143.XXX.XXX-74) em 26/03/2026 14:56:17 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DOUGLAS CONCEIÇÃO DOS SANTOS (CPF 273.XXX.XXX-11) em 26/03/2026 15:22:04 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmembuguacu.1doc.com.br/verificacao/B5F5-677E-9F6D-921F

1Doc:  Matéria Legislativa PROJETO DE DECRETO - 4- 030/2026        19/23

https://cmembuguacu.1doc.com.br/verificacao/B5F5-677E-9F6D-921F


  Matéria Legislativa PROJETO DE DECRETO - 4- 030/2026

De: Camila F. - DVLEG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  06/04/2026 às 14:42:12
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